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E S TA D O DA P A R A I B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LFI NB., 160/64 

,.CRIA O GINÁSIO MUNICIPAL � DÁ OUTRAS PROVI­
DFNCIAS. 

O PR'F'FP'ITO MUNICIPAL DF FOCINHOS: 
FAÇO SA.B'PR Qt11r A cÂMARA MUNICIPAL DFCRFTA E F'U 

SANCIONO A SFGUINT'F' 

L F I: 

Art. lQ - Fica criado o Ginásio Municipal Pe. José Galvão; 

Art. 2Q - O Cinásio Municipal funcionará provisoriamente 

por contrato de aluguel ou arrendamento com a Mitra Diocesana ' 
por tempo determinado no dito contrato, no FdifÍcio do INS�ITUTO 

rOSSA SRNRORA DA CONCFIÇÃO, até qu� haja posstbilidade da Prefe1 

tura construir a séde própria do referido Ginás1o; 
A Art. 32 - A Prefeitura Municipal de Pccinhos

,.. 
assume toda 

responsabilid�de no tocante a fornecer DltmPrários para funcion� 

mento do aludido �ducandário; 

Art. 4Q - Todo e qualquer benefício Út1.l e necessário re!_ 

=---.lizad--0 no �Dif{�i�, será por conta da Municipalidade sem direi-
.._... 

to a indP.nização da Mitra Diocesana; 
, A �rt. 5Q - O �nsino s�ra SPm onus para os estudantes legit1 

mam�nte matriculados no p�ríodo letivo; 

Art. 62 - Ficará o Poder Fxecutivo autorizado a realizar 

com a Mit�a DiocPsana o contrato d� arr�ndamento ou aluguel; 

Art. 72 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
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